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Senhor Presidente, 

Recebemos o encaminhamento de 
correspondência enviada por um ex-vereador desta Casa de Leis acerca do 
combate à proliferação do mosquito Aedes Aegypty, e esclarecemos que 
estamos envidando todos os esforços cabíveis, inclusive com a participação da 
Comunidade, buscando mitigar este problema em nosso município. 

Convocamos 	 a 	 todos, 	 cidadãos, 
autoridades, entidades, ex-vereadores, para que juntem-se a nós nesta tarefa. 

Combater a proliferação do mosquito é 
dever de todos  e este combate não se faz através de ofício, mas sim através 
de atos efetivos 

Sendo o que nos cumpre, apresentamos 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente. 

FLORISVALDO NTONI FIORENTINO 
Prefeito Muni 'pai 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga/SP 
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